
___ ª ALTERAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 016/2025 
 
PUBLICAR EM TODOS OS MEIOS EM QUE O EDITAL DO 
CREDENCIAMENTO FOI PUBLICADO. 
 
 
 O Prefeito Municipal de Vargem Bonita/MG, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando que: 

 

Mediante a necessidade na prestação dos serviços de ARRECADAÇÃO 

DE TRIBUTOS E DEMAIS RECEITAS MUNICIPAIS, POR INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA AUTORIZADA A FUNCIONAR PELO BANCO CENTRAL DO 

BRASIL, foi publicado edital de credenciamento nº 016/2025; 

 A Secretária Municipal de ___________________ apresentou o ofício nº 

_____ no qual requer a alteração de algumas disposições do edital, haja vista 

que foi alterado o decreto nº ____/____ que trata das penalidades previstas na 

Lei Federal nº 14.133/2021 

Decide promover as seguintes alterações no Edital de Credenciamento 
016/2025 – Processo Licitatório 056/2025: 

 
 
CLÁUSULA 1ª – O inciso III da alínea c do item 11.2 do Edital de 

Credenciamento 016/2025, passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

“III - por até 03 (três) anos, caso o infrator:  

a) não celebrar o contrato, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta;  

b) der causa à inexecução total do contrato.” 

 

CLÁUSULA 2ª – O inciso III da alínea c da Cláusula 10.2 da Minuta do 

Contrato (Anexo II) do Edital de Credenciamento 016/2025, passará a vigorar 

com a seguinte redação: 

 



 

“III - por até 03 (três) anos, caso o infrator:  

a) não celebrar o contrato, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta;  

b) der causa à inexecução total do contrato.” 

 

 

CLÁUSULA 3ª – As demais cláusulas ficam inalteradas. 

 
 

Vargem Bonita, _____ de ___________________ de 2025. 
 
 
 
 

_____________________________ 


